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ENCARTE D – TABELAS REFERÊNCIA PARA APLICAÇÃO DE MULTAS 
 

TABELA 1 – GRAU E CORRESPONDÊNCIA PARA APLICAÇÃO DE MULTAS 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 

TABELA 2 – RELAÇÃO ENTRE A INFRAÇÃO E GRAU 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais, por serviço; 

 
04 

 
3 

Não providenciar a manutenção preventiva e corretiva nos 
termos previstos em Contrato. 

 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
5 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
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7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 
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